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	INDICAÇÃO Nº 515/2011




AUTORIA: Vereador JOSÉ CARLOS RIBEIRO(BAXO)
INDICA A NECESSIDADE DA INSTITUIÇÃO DE PROGRAMA DE CAPACITAÇÃO DO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL NO ÂMBITO DO PODER EXECUTIVO E DA CRIAÇÃO DA ESCOLA DE GESTÃO PÚBLICA MUNICIPAL.
                                           
Solicito à Mesa, ouvido o soberano Plenário, com fulcro no que dispõe o art. 122 do Regimento Interno desta Casa, que seja encaminhada ao Sr. Prefeito a presente indicação, versando sobre a necessidade da instituição de Programa de Capacitação do Servidor Público Municipal no âmbito do Poder Executivo e da criação da Escola de Gestão Pública Municipal.

JUSTIFICATIVA     

Na busca de oferecer uma prestação de serviços mais adequada, os órgãos públicos passaram a promover a qualificação, capacitação e o aperfeiçoamento de seus servidores, com o objetivo de formar quadros de profissionais mais eficientes na realização de suas atividades profissionais, o que, inclusive, vai ao encontro do estabelecido no Estatuto do Servidor Público Municipal.  
Por meio de alternativas como as Escolas de Governo, é possível motivar, sensibilizar, capacitar, qualificar e acima de tudo conscientizar os servidores para seu contínuo crescimento como agentes de mudança e transformações na sociedade e no trabalho. 
As atividades políticas, administrativas e de governo exigem hoje, mais que nunca, um preparo técnico específico para o seu efetivo exercício, implicando a necessidade de uma análise exata da realidade social associada a um novo olhar, olhar este que pede profissionais preparados e alinhados à ética na atividade político-administrativa, conscientes de seus direitos e deveres como servidores e cidadãos. O serviço público e seus servidores também precisam ajustar-se, constantemente, às novas tecnologias e mudanças da sociedade não podendo perder o ritmo da inovação. 
A crise atual do setor público exige muito do poder municipal por ser ele a ponta do Estado mais próxima das demandas da população. Sob esse aspecto, as Escolas de Governo podem ser um fundamental instrumento para melhorar a qualidade da Administração Pública Local, além de ser um meio para chegar-se até a população, mobilizá-la e aumentar seu diálogo com o poder público, pois o seu principal público-alvo – o servidor público municipal – é ao mesmo tempo um cidadão e o rosto da administração municipal junto à sociedade. Com as Escolas de Governo a área de pessoal tende a ficar mais dinâmica e a ter uma visão proativa. O desafio do gestor de pessoal é garantir satisfação e motivação constante de sua equipe. A questão da motivação requer pois, mais atenção e não são os cursos comprados que vão garantir motivação as equipes de trabalho. O que vai motivar as equipes são elementos que se encontram dentro das próprias equipes. 
É nesta dimensão que a Escola de Governo deve ser vista como um instrumento de motivação e qualificação dos servidores, pois ela atua na construção dos sonhos e das expectativas de cada um da equipe, numa dimensão individual e coletiva. 
Encaminho, anexo, minuta do projeto de lei que trata do assunto.
Sala de Sessões da Câmara Municipal, em 16 de novembro de 2011.
       Vereador JOSÉ CARLOS RIBEIRO(BAXO)
	Protocolada na Secretaria Geral da Câmara em ____/____/_____               __________________________

                                                                                                                                  Dalva Lúcia Zambaldi

Lida e aprovada na sessão ordinária do dia ____/____/______

Presidente  ______________________________

                                   Ver. Edlamá Batista Marques





